
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE VERANÓPOLIS

GABINETE DO PREFEITO
 

PROJETO DE LEI Nº 462, DE 31 DE JULHO DE 2023.

Autoriza o poder executivo a realizar despesas 
com o projeto "Semana Farroupilha 2023 ".

  Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo a realizar despesas com o Projeto "Semana 
Farroupilha 2023", evento de cunho cultural, educacional e social tem por objetivo fomentar as 
tradições, costumes e o legado Farroupilha, a ser realizado pelo Município de Veranópolis, 
através da Secretaria Municipal de Turismo, que ocorrerá de 01 a 30 de setembro de 2023 em 
nosso Município.

 Art. 2º As despesas de que trata esta Lei totalizam até R$ 63.000,00 (sessenta e três mil 
reais) e destinam-se a:

- Sonorização: R$ 17.000,00 
- Shows: R$ 24.500,00 
- Locação de Palco e Cobertura: R$ 10.000,00 
- Banners e Faixa: R$ 2.000,00 
- Segurança: R$ 1.500,00 
- Gêneros de Alimentação para Caminhada Farroupilha, Oficinas Campeiras com Crianças (em 
torno de 350) do Ensino Fundamental e Shows: R$ 5.000,00 
- Fornecimento de Alimentação: R$ 1.000,00 
- ECAD (Direitos Autorais): R$ 2.000,00
 
Total do Projeto: R$ 63.000,00

 Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária:

Órgão................ 11 SECRETARIA MUNIC DE TURISMO E CULTURA 
Unidade............. 4 DEPARTAMENTO DA CULTURA 
13.392.0340.1031.000  PROMOÇÃO, ORGANIZAÇÃO E PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS E 
EXPOSIÇÕES CULTURAIS 
3.3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 2675  500 - Recursos não Vinculados de 
Impostos/Livre 
3.3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 2680  - Recursos não Vinculados 
de Impostos/Livre

 Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE VERANÓPOLIS, em 31 de julho de 2023.
WALDEMAR DE CARLI, Prefeito.
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JUSTIFICATIVA I AO PL 462/2023.
 O presente Projeto de Lei objetiva solicitar autorização legislativa para realizar despesas com 
o Projeto "Semana Farroupilha 2023.", evento de cunho cultural, educacional e social tem por objetivo 
fomentar as tradições, costumes e o legado Farroupilha, a ser realizado pelo Município de Veranópolis, 
através da Secretaria Municipal de Turismo, que ocorrerá de 01 a 30 de setembro de 2023 em nosso 
Município.
 O Centenário da Revolução de 1923 é o tema da Semana Farroupilha 2023 em todo estado. 
 A guerra deu origem à simbologia dos lenços que fazem parte da indumentária do gaúcho, opondo 
maragatos a chimangos. O Estado estava dividido entre os aliados de Borges de Medeiros, que foi reeleito 
presidente do Rio Grande do Sul em 1923, e os aliados de Assis Brasil, seu opositor. 
Os correligionários de Borges de Medeiros usavam lenços brancos no pescoço e tinham o apelido de 
“chimangos”. Eles eram centralizadores e defendiam a permanência vitalícia do então presidente no poder. 
Já os correligionários de Assis Brasil usavam lenços vermelhos, eram os “maragatos”, e lutavam por uma 
oposição organizada e pela descentralização política.
 A Revolução de 1923, que começou no fim de janeiro daquele ano, depois do anúncio do resultado 
da eleição, terminou em dezembro, com o Pacto de Pedras Altas. Pelo acordo entre chimangos e 
maragatos, Borges de Medeiros pôde permanecer na Presidência até o fim do seu mandato, em 1928. Em 
contrapartida, numa vitória da oposição, a Constituição de 1891 foi reformada, impedindo a partir de 
então a reeleição, a indicação de intendentes (prefeitos) e do vice-presidente do estado. 
 O  sucessor de Borges no governo gaúcho foi Getúlio Vargas, lenço branco, chimango. Em 1930, a 
Frente Única Rio-grandense, sob sua liderança, assumiu o governo do País, na Revolução de 1930. 
 Neste ano, a Semana Farroupilha de Veranópolis contará com a parceria do CTG Rincão da Roça 
Reúna, que completa 66 anos de fundação, dia 17 de setembro, e essa parceria resultou numa 
programação rica e diversificada, que inicia oficialmente dia 10 de setembro com a tradicional “Hora do 
Angelus”  seguindo até dia 20 de setembro, com atividades diárias e culminando com a também tradicional 
Missa Crioula, contemplando também atividades artístico culturais, através  das oficinas campeiras , Roda 
de Mate, Caminhada Farroupilha na Comunidade de Nossa Senhora da Paz, Shows, Mateada, entre outras 
atividades afins. 
 Segue em anexo cópia do Plano de Trabalho do Evento e da solicitação do crédito suplementar.
 Assim, encaminhamos o presente Projeto de Lei para a devida tramitação na Câmara de 
Vereadores. 
GABINETE DO PREFEITO DE VERANÓPOLIS, em 31 de julho de 2023.
WALDEMAR DE CARLI, Prefeito.
Eliézer Dalla Costa, Secretário Municipal de Governo.
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